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PAUTA PARA A 19ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 27.06.2022 
 
I - 1ª - Leitura e votação da Ata da Sessão anterior.     

 
II -2ª – Leitura das correspondências recebidas do Executivo: 

 
  III- OFICIO N°349/2022-GAB, Respostas referentes ao Requerimentos n°070/2022, 

n°071/2022, n°072/2022 e n°073/2022.   
 
  IV- OFICIO N°364/2022-GAB, Respostas referentes ao Requerimentos n°074/2022 

e n°075/2022.  
 
V- OFICIO N°366/2022-GAB, solicita a retirada do Projeto de Lei n°017/2022 do 

Poder Executivo, nos termos do artigo 108 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Nova Aurora-PR.  

   
   VI- 3ª – Apresentação de proposição pelos Vereadores (art. 79):      

 VII– PROJETOS DE RESOLUÇÃO:  

 VIII- PROJETO DE RESOLUÇÃO N°001/2022, dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional suplementar ao orçamento do Legislativo para o exercício de 2022 e dá outras 
providências.   

IX– REQUERIMENTOS:  

 X- Requerimento n°76/2022 – Ângela Maria Custódio Dourado Fávero, requer do 
Poder Executivo, manutenção/adequação na entrada da Estrada Municipal Vitorio Mezzon, 
e também, próximo da entrada da propriedade do Senhor Dionizio Mezzon.  

  
XI- Requerimento n°77/2022 –Roberto Carlos Cardoso, requer do Poder 

Executivo, que seja enviada documentação informando quais são as empresas terceirizadas 
contratadas pelo Município para prestarem serviços, no período compreendido entre 01 de 
janeiro de 2022 até a presente data. Solicita ainda, que informe o percentual do limite da 
folha de pagamento dos servidores municipais, do primeiro semestre dos anos de 2020, 
2021 e 2022.  

 
XII- Requerimento n°78/2022 – Ângela Maria Custódio Dourado Fávero, requer 

do Poder Executivo, que sejam instaladas placas indicativas na Rua Ervino Scholgel, 
localizada no Bairro Parque Verde, regulamentando o sentido do trafego na referida rua.   
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  PAUTA PARA A 19ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 27.06.2022 
 
 
 XIII-ORDEM DO DIA (Art. 83) – 27 DE JUNHO DE 2022 
   
 XIV – PROJETOS EM SEGUNDA VOTAÇÃO:  
 

   XV– PROJETO DE LEI N°13/2022-PODER LEGISLATIVO, reconhece no município 
de Nova Aurora, Estado do Paraná, o dia 07 de agosto como o Dia dos Colecionadores, 
Atiradores e Caçadores e suas atividades como atividades de risco, configurando efetiva 
necessidade e exposição à situação de risco à vida e incolumidade física, conforme os 
termos do artigo 10 da lei Federal nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003.   
 

   XVI- Dê-se ciência aos Vereadores. 
         

        
Câmara Municipal de Nova Aurora -PR, 24 de junho de 2022.           
   
 

   REGINALDO BUGLIANI 
 PRESIDENTE  


